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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Decretos
Decretos

Decreto nº 5.802, de 1º de outubro de 2024.

DISPÕE  SOBRE  A  ABERTURA
DE  UM  CRÉDITO  ADICIONAL
SUPLEMENTAR NO VALOR DE
R$  5.231.584,64  (CINCO
MILHÕES,  DUZENTOS  E
T R I N T A  E  U M  M I L ,
QUINHENTOS  E  OITENTA  E
QUATRO REAIS E SESSENTA E
QUATRO CENTAVOS).

Luciano  José  de  Azevedo,  Prefeito  Municipal  de
Taquaritinga em Exercício, Estado de São Paulo, no uso de
suas atribuições legais e com base no art. 72, inciso VIII, da
Lei Orgânica do Município de Taquaritinga,

Considerando o disposto no art. 6º da Lei Municipal
nº 4.900, de 21 de dezembro de 2023 (LOA), para vigência
no exercício de 2024,

Decreta:
Art.  1º.  Fica  aberto  na  Contadoria  Municipal  de

Taquaritinga  (PREFEITURA),  um  Crédito  Adicional
Suplementar  no  valor  de  R$  5.231.584,64  (cinco
milhões, duzentos e trinta e um mil, quinhentos e
oitenta e quatro reais e sessenta e quatro centavos),
para reforçar as dotações próprias do orçamento vigente,
em conformidade com a classificação e codificação abaixo
estabelecida:
020102.04.122.0010.2001.31901100 Vencimentos e Vantagens Fixas –

Pessoal Civil
31.000,00

020301.04.122.0011.2002.33903900 Outros Serviços de Terceiros –
Pessoa Jurídica

50.000,00

020506.04.123.0016.2002.33904000 Serviços de Tecnologia da
Informação

200.000,00

020506.04.123.0016.2002.33909300 Indenizações e Restituições 10.000,00

020604.12.361.0004.2001.31901100 Vencimentos e Vantagens Fixas –
Pessoal Civil

4.000,00

020604.12.361.0004.2002.33903000 Material de Consumo 300.000,00

020604.12.361.0004.2002.33903900 Outros Serviços de Terceiros –
Pessoa Jurídica

1.150.000,00

020701.10.301.0005.2002.33903000 Material de Consumo 200.000,00

020701.10.301.0005.2002.33903600 Outros Serviços de Terceiros –
Pessoa Física

50.000,00

020701.10.301.0005.2002.33903900 Outros Serviços de Terceiros –
Pessoa Jurídica

650.000,00

020702.10.301.0005.2002.33903000 Material de Consumo 300.000,00

020704.10.302.0005.2002.33903000 Material de Consumo 100.000,00

020704.10.302.0005.2002.33903900 Outros Serviços de Terceiros –
Pessoa Jurídica

1.908.584,64

020804.08.243.0009.2009.31901100 Vencimentos e Vantagens Fixas –
Pessoal Civil

196.000,00

020804.08.243.0009.2009.33903000 Material de Consumo 2.000,00

021205.06.181.0008.2002.33903900 Outros Serviços de Terceiros –
Pessoa Jurídica

80.000,00

Art. 2º. O valor do crédito adicional contido no art. 1º
se fará mediante recursos provenientes:

I  -  do  excesso  de  arrecadação  a  se  verificar  no
presente  exercício  no  valor  de  R$  718.584,64
(setecentos e  dezoito  mil,  quinhentos e  oitenta e
quatro reais e sessenta e quatro centavos) nos termos
do art. 43, §1º, inciso II da Lei Federal nº 4.320, de 17 de
março de 1964.

II  - da anulação de dotações próprias do orçamento
vigente no valor de R$ 4.513.000,00 (quatro milhões e
quinhentos e treze mil reais),  nos termos do art. 43,
§1º, inciso III da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de
1964, a saber:
020301.04.122.0011.2002.33903000 Material de Consumo 50.000,00

020501.04.123.0016.2001.31901600 Outras Despesas Variáveis –
Pessoal Civil

10.000,00

020506.04.123.0016.2002.33903900 Outros Serviços de Terceiros –
Pessoa Jurídica

306.000,00

020601.12.306.0004.2002.33903000 Material de Consumo 250.000,00

020604.12.361.0004.2001.31911300 Obrigações Patronais – INTRA
OFSS

425.000,00

020604.12.365.0004.2001.31901100 Vencimentos e Vantagens Fixas –
Pessoal Civil

900.000,00

020702.10.301.0005.2001.31901100 Vencimentos e Vantagens Fixas –
Pessoal Civil

250.000,00

020702.10.301.0005.2001.31911300 Obrigações Patronais – INTRA
OFSS

690.000,00

020703.10.304.0005.2001.31901600 Outras Despesas Variáveis –
Pessoal Civil

50.000,00

020704.10.302.0005.2001.31911300 Obrigações Patronais – INTRA
OFSS

1.500.000,00

020804.08.244.0009.2002.33903000 Material de Consumo 2.000,00

021102.15.452.0014.2002.33903900 Outros Serviços de Terceiros –
Pessoa Jurídica

80.000,00

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

Prefeitura Municipal de Taquaritinga, 1º de outubro de
2024.

Luciano José de Azevedo
Prefeito Municipal em Exercício

Registrado e publicado na Diretoria de Expediente e
Publicações, na data supra.

Agnaldo Aparecido Rodrigues Garcia
Secretário Adjunto resp.p/ Diretoria

...........................................................................................................
Decreto nº 5.816, de 31 de outubro de 2024.

DISPÕE  SOBRE  A  ABERTURA
DE  UM  CRÉDITO  ADICIONAL
SUPLEMENTAR NO VALOR DE
R$  6 .280 .900 ,00  (SE IS
MILHÕES,  DUZENTOS  E
OITENTA MIL E  NOVECENTOS
REAIS).

Luciano  José  de  Azevedo,  Prefeito  Municipal  de
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Taquaritinga em Exercício, Estado de São Paulo, no uso de
suas atribuições legais e com base no art. 72, inciso VIII, da
Lei Orgânica do Município de Taquaritinga,

Considerando o disposto no art. 6º da Lei Municipal
nº 4.900, de 21 de dezembro de 2023 (LOA), para vigência
no exercício de 2024,

Decreta:
Art.  1º.  Fica  aberto  na  Contadoria  Municipal  de

Taquaritinga  (PREFEITURA),  um  Crédito  Adicional
Suplementar no valor de R$ 6.280.900,00 (seis milhões,
duzentos  e  oitenta  mil  e  novecentos  reais),  para
reforçar as dotações próprias do orçamento vigente, em
conformidade  com  a  classificação  e  codificação  abaixo
estabelecida:
020102.04.122.0010.2001.31901100 Vencimentos e Vantagens Fixas –

Pessoal Civil
600.000,00

020103.04.122.0010.2001.33900800 Outros Benefícios Assistenciais do
Servidor

3.000,00

020104.04.122.0010.2001.33900800 Outros Benefícios Assistenciais do
Servidor

1.800,00

020106.04.122.0010.2001.31901100 Vencimentos e Vantagens Fixas –
Pessoal Civil

18.000,00

020106.04.122.0010.2001.33900800 Outros Benefícios Assistenciais do
Servidor

14.000,00

020202.02.062.0013.2001.31901100 Vencimentos e Vantagens Fixas –
Pessoal Civil

62.000,00

020301.04.122.0011.2001.33900800 Outros Benefícios Assistenciais do
Servidor

10.000,00

020305.04.122.0011.2001.33900800 Outros Benefícios Assistenciais do
Servidor

10.000,00

020306.04.122.0011.2001.31901100 Vencimentos e Vantagens Fixas –
Pessoal Civil

5.000,00

020306.04.122.0011.2001.33900800 Outros Benefícios Assistenciais do
Servidor

800,00

020307.04.122.0011.2001.33900800 Outros Benefícios Assistenciais do
Servidor

800,00

020503.04.122.0016.2001.33900800 Outros Benefícios Assistenciais do
Servidor

1.800,00

020505.04.123.0016.2001.33900800 Outros Benefícios Assistenciais do
Servidor

5.000,00

020506.04.123.0016.2001.33900800 Outros Benefícios Assistenciais do
Servidor

5.300,00

020506.04.123.0016.2002.33909300 Indenizações e Restituições 10.000,00

020601.12.361.0004.2001.33900800 Outros Benefícios Assistenciais do
Servidor

2.000,00

020602.12.361.0004.2001.31901100 Vencimentos e Vantagens Fixas –
Pessoal Civil

61.000,00

020603.12.363.0004.2001.33900800 Outros Benefícios Assistenciais do
Servidor

4.000,00

020604.12.361.0004.2001.31901100 Vencimentos e Vantagens Fixas –
Pessoal Civil

1.255.000,00

020604.12.361.0004.2001.33900800 Outros Benefícios Assistenciais do
Servidor

2.606.000,00

020604.12.361.0004.2002.33903900 Outros Serviços de Terceiros –
Pessoa Jurídica

100.000,00

020701.10.301.0005.2002.33903000 Material de Consumo 188.000,00

020703.10.304.0005.2001.31901100 Vencimentos e Vantagens Fixas –
Pessoal Civil

30.000,00

020704.10.302.0005.2001.33900800 Outros Benefícios Assistenciais do
Servidor

70.000,00

020704.10.302.0005.2002.33903900 Outros Serviços de Terceiros –
Pessoa Jurídica

650.000,00

020801.08.122.0009.2001.33900800 Outros Benefícios Assistenciais do
Servidor

1.000,00

020802.08.244.0009.2001.31901100 Vencimentos e Vantagens Fixas –
Pessoal Civil

2.000,00

020803.08.244.0009.2001.31901100 Vencimentos e Vantagens Fixas –
Pessoal Civil

1.500,00

020804.08.243.0009.2002.33903600 Outros Serviços de Terceiros –
Pessoa Física

88.000,00

020804.08.243.0009.2002.33903900 Outros Serviços de Terceiros –
Pessoa Jurídica

70.000,00

020804.08.243.0009.2009.31901100 Vencimentos e Vantagens Fixas –
Pessoal Civil

180.000,00

020804.08.244.0009.2001.33900800 Outros Benefícios Assistenciais do
Servidor

9.000,00

020901.27.812.0007.2001.33900800 Outros Benefícios Assistenciais do
Servidor

10.000,00

020902.27.812.0007.2001.33900800 Outros Benefícios Assistenciais do
Servidor

500,00

021001.13.392.0006.2001.33900800 Outros Benefícios Assistenciais do
Servidor

6.000,00

021102.15.452.0014.2001.33900800 Outros Benefícios Assistenciais do
Servidor

122.000,00

021104.06.182.0014.2001.33900800 Outros Benefícios Assistenciais do
Servidor

14.000,00

021104.06.182.0014.2002.33903900 Outros Serviços de Terceiros –
Pessoa Jurídica

10.000,00

021205.06.181.0008.2001.33900800 Outros Benefícios Assistenciais do
Servidor

3.000,00

021205.06.181.0008.2002.33903900 Outros Serviços de Terceiros –
Pessoa Jurídica

30.000,00

021206.18.541.0008.2001.31901100 Vencimentos e Vantagens Fixas –
Pessoal Civil

20.000,00

021206.18.541.0008.2001.31901300 Obrigações Patronais 300,00

021208.23.122.0008.2001.33900800 Outros Benefícios Assistenciais do
Servidor

100,00

Art. 2º. O valor do crédito adicional contido no art. 1º
se fará mediante recursos provenientes:

I  -  do  excesso  de  arrecadação  a  se  verificar  no
presente  exercício  no  valor  de  R$  500.000,00
(quinhentos mil reais) nos termos do art. 43, §1º, inciso
II da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964.

II  - da anulação de dotações próprias do orçamento
vigente no valor  de R$ 5.780.900,00 (cinco milhões,
setecentos  e  oitenta  mil  e  novecentos  reais),  nos
termos do art. 43, §1º, inciso III da Lei Federal nº 4.320, de
17 de março de 1964, a saber:
020102.04.122.0010.2001.31901600 Outras Despesas Variáveis –

Pessoal Civil
342.800,00

020103.04.122.0010.2001.31901600 Outras Despesas Variáveis –
Pessoal Civil

30.000,00

020103.04.122.0010.2001.31911300 Obrigações Patronais – INTRA
OFSS

99.000,00

020105.04.122.0010.2001.31901600 Outras Despesas Variáveis –
Pessoal Civil

127.000,00
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020105.04.122.0010.2001.31911300 Obrigações Patronais – INTRA
OFSS

60.000,00

020501.04.123.0016.2001.31901600 Outras Despesas Variáveis –
Pessoal Civil

10.000,00

020601.12.361.0004.2001.31911300 Obrigações Patronais – INTRA
OFSS

67.000,00

020603.12.363.0004.2001.31911300 Obrigações Patronais – INTRA
OFSS

474.100,00

020604.12.361.0004.2001.31911300 Obrigações Patronais – INTRA
OFSS

405.000,00

020604.12.365.0004.2001.31901100 Vencimentos e Vantagens Fixas –
Pessoal Civil

1.492.000,00

020701.10.301.0005.2001.31901600 Outras Despesas Variáveis –
Pessoal Civil

200.000,00

020703.10.304.0005.2001.31911300 Obrigações Patronais – INTRA
OFSS

700.000,00

020703.10.304.0005.2002.33903000 Material de Consumo 138.000,00

020804.08.243.0009.2009.31911300 Obrigações Patronais – INTRA
OFSS

77.000,00

020804.08.244.0009.2001.31901600 Outras Despesas Variáveis –
Pessoal Civil

70.000,00

020804.08.244.0009.2002.33904800 Outros Auxílios Financeiros a
Pessoa Física

181.500,00

021001.13.392.0006.2001.31911300 Obrigações Patronais – INTRA
OFSS

6.000,00

021102.15.452.0014.2001.31911300 Obrigações Patronais – INTRA
OFSS

170.000,00

021102.15.452.0014.2002.33903000 Material de Consumo 400.000,00

021102.15.452.0014.2002.33903900 Outros Serviços de Terceiros –
Pessoa Jurídica

721.500,00

021104.06.182.0014.2001.31901300 Obrigações Patronais 10.000,00

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

Prefeitura Municipal de Taquaritinga, 31 de outubro de
2024.

Luciano José de Azevedo
Prefeito Municipal em Exercício

Registrado e publicado na Diretoria de Expediente e
Publicações, na data supra.

Agnaldo Aparecido Rodrigues Garcia
Secretário Adjunto resp.p/ Diretoria

...........................................................................................................
Decreto nº 5.839, de 05 de dezembro de 2024.

DISPÕE  SOBRE  A  ABERTURA
DE  UM  CRÉDITO  ADICIONAL
SUPLEMENTAR NO VALOR DE
R$ R$ 86.000,00 (OITENTA E
SEIS MIL REAIS).

Luciano  José  de  Azevedo,  Prefeito  Municipal  de
Taquaritinga em Exercício, Estado de São Paulo, no uso de
suas atribuições legais e com base no art. 72, inciso VIII, da
Lei Orgânica do Município de Taquaritinga,

Considerando o disposto no art. 6º da Lei Municipal
nº 4.900, de 21 de dezembro de 2023 (LOA), para vigência
no exercício de 2024,

Decreta:
Art.  1º.  Fica  aberto  na  Contadoria  Municipal  de

Taquaritinga (SAAET), um Crédito Adicional Suplementar no
valor de R$ 86.000,00 (oitenta e seis mil reais), para
reforçar as dotações próprias do orçamento vigente, em
conformidade  com  a  classificação  e  codificação  abaixo
estabelecida:
3.3.90.47.00-28.843.0000.0004.0000 Obrigações Tributárias

Contributivas - PASEP
1.000,00

3.1.90.11.00-17.122.0017.2048.0000 Vencimentos e Vantagens Fixas
- PC

25.000,00

3.1.90.11.00-17.512.0018.2049.0000 Vencimentos e Vantagens Fixas
- PC

55.000,00

3.3.90.46.00-17.512.0018.2049.0000 Auxílio Alimentação 5.000,00

Art. 2º. O valor do crédito adicional contido no art. 1º
se fará  mediante  recursos  provenientes  da anulação de
dotação própria do orçamento vigente (SAAET), no valor de
R$ 86.000,00 (oitenta e seis mil reais), nos termos do
art. 43, §1º, inciso III  da Lei Federal nº 4.320, de 17 de
março de 1964, a saber:
3.3.90.30.00-17.122.0003.2047.0000 Material de Consumo 1.000,00

3.3.90.91.00-17.122.0017.2048.0000 Sentenças Judiciais 25.000,00

4.4.90.52.00-17.512.0018.2049.0000 Equipamento e Material
Permanente

60.000,00

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

Prefeitura Municipal de Taquaritinga, 05 de dezembro
de 2024.

Luciano José de Azevedo
Prefeito Municipal em Exercício

Registrado e publicado na Diretoria de Expediente e
Publicações, na data supra.

Agnaldo Aparecido Rodrigues Garcia
Secretário Adjunto resp.p/ Diretoria

...........................................................................................................

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Homologação / Adjudicação
Homologação / Adjudicação

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARITINGA
ADJUDICAÇÃO/HOMOLOGAÇÃO - Dispensa Eletrônica nº

015/2024.  Processo  nº  039/2024.  Edital  nº  036/2024.
Objeto:  Licença  de  Uso  de  Sistemas  (Software)  para
realização  do  processo  de  Publicação  Eletrônica  e
estruturação  da  Imprensa  Oficial  do  Município  de
Taquaritinga-SP;  abrangendo:  instalação,  manutenção
mensal,  acompanhamento/  diagramação  de  acesso  ao
sistema e treinamento de pessoal. Empresa: P&P COLIBRI -
CONSULTORIA  E  SOLUCOES  S/S  -  LTDA.  Valor  total:  R$
7.200,00.

Taquaritinga, 26 de setembro de 2024.
Luciano José Azevedo

Prefeito Municipal em Exercício
...........................................................................................................
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RELAÇÃO DE INSCRITOS
CHAMAMENTO PÚBLICO 02/2024

REDE MUNICIPAL
DE PONTOS DE CULTURA DE TAQUARITINGA - SP

CULTURA VIVA DO TAMANHO DO BRASIL!
FOMENTO A PROJETOS CONTINUADOS DE PONTOS DE CULTURA

O Município de Taquaritinga/SP por meio da Secretaria Municipal de Cultura e Turismo, no uso de

suas atribuições, torna público a relação de inscritos no Edital 02/2024 para o desenvolvimento da

“REDE MUNICIPAL DE PONTOS DE CULTURA DE TAQUARITINGA” por meio da Política Nacional de

Cultura Viva (PNCV), instituída pela Lei nº 13.018, de 22 de julho de 2014, Edital de Chamamento

Público n.º 02/2024, operacionalizado pela equipe técnica da Política Nacional Aldir Blanc e

publicado no Diário Oficial do Município em 23 de outubro de 2024 - Ano IX | Edição n.º 2039, p.

2-68.

Categoria 1 - Grande Porte

Nome da entidade cultural: Nome do representante:

1
Associação Cultural Artística e de Desenvolvimento

Social – ACADES
Denis Rafael da Costa Andrade

2 Associação de Pais e Mestres - APM ETAM “Santa

Cecilia”
Thais Fernanda Fonseca Wagner

3
Associação de desenvolvimento Social, Cultural e

Artístico
Marcia Cristina de Paula Almeida

Categoria 2 - Médio Porte

Nome da entidade cultural: Nome do representante:

1 Isaac Silas Isaac Souza Teles

2 Oficina de Iniciação ao Fazer Teatral Marcelo Rodrigo Rosa

3 Terreiro de Umbanda Caboclo Pena Azul Anderson Henrique Fernandes

Taquaritinga, 10 de dezembro de 2024.

Thiago Rodrigo Duarte

Secretário Municipal de Cultura e Turismo

Atos Administrativos
Atos Administrativos

Outros atos administrativos
Outros atos administrativos

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2014/lei/l13018.htm
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2ª RETIFICAÇÃO DA RELAÇÃO DE INSCRITOS​
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 01/2024

SELEÇÃO DE PROJETOS PARA FIRMAR TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL COM RECURSOS DA 
POLÍTICA NACIONAL ALDIR BLANC DE FOMENTO À CULTURA – PNAB (LEI Nº 14.399/2022)

O Município de Taquaritinga/SP, por meio da Secretaria Municipal de Cultura e Turismo no uso 

de suas atribuições, por motivo de erro formal, retifica e torna público a seguinte alteração na 

primeira retificação da relação de inscritos do Edital de Chamamento Público n.º 01/2024, 

operacionalizado pela equipe técnica da Política Nacional Aldir Blanc e publicado no Diário 

Oficial do Município em 2 de dezembro de 2024 - Ano IX | Edição n.º 2061A, p. 2-18:

Onde lê-se:

CATEGORIA 3 - MÉDIO PORTE

Nome completo do proponente:
Nome do 

projeto/ação cultural:

Segmento 
artístico/cultural em 

que o projeto se 
enquadra:

23 Gustavo Sartori Rossi
Projeto de Férias: 
Música em ação!

a) Música

Leia-se:

CATEGORIA 1 - INICIANTE

Nome completo do 
proponente:

Nome do projeto/ação 
cultural:

Segmento artístico/cultural 
em que o projeto se 

enquadra:
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19 Gustavo Sartori Rossi
Projeto de Férias: Música 

em ação!
a) Música

Taquaritinga, 06 de dezembro de 2024.

Thiago Rodrigo Duarte 

Secretário Municipal de Cultura e Turismo
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